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Nesta edição da AGROTEC temos mais um destacável artigo assi-
nado pelo Sr. Prof. George Stilwell, sublinhando a importância da 
manutenção das explorações agrícolas de pequena dimensão.

Porém, a manutenção da pequena dimensão é particularmen-
te difícil no nosso contexto, seja pela cultura da sociedade, que tem 
repulsa ao real associativismo, seja pelo facto de o minifúndio além 
das dimensões muito reduzidas, ter implícita uma extraordinária 
pulverização da propriedade, de modo que, mesmo perante uma 
hipotética média por exploração de 3 ou 4 hectares, isso não refle-
te o facto de estarem divididos por 6, 7 ou muitas mais parcelas!

É por este motivo que várias vezes temos enfatizado nas pági-
nas da revista que, entre as medidas de apoio “às pequenas explo-
rações”, há que prioritariamente incluir o “emparcelamento”. Uma 
luta e reivindicação que parece não ter fim à vista.

A forma mais comum que as pequenas explorações encontram 
para se “viabilizar” é converter-se para culturas inovadoras, que 
incorporem muita mão-de-obra ou que sejam capital concentrado, 
como nas culturas protegidas, em síntese, agricultura intensiva.

E é graças à Agricultura Intensiva (e pode ser Biológica Intensi-
va) que se tem mantido e expandido o emprego, aumentando a ca-
pacidade de fixação de jovens agricultores, e é graças a esta agricul-
tura que se mantém ou expande o PIB agrícola.

Num país que não conseguia encontrar um rumo para a sua 
agricultura, em virtude das limitações naturais, têm sido uma 
lufada de esperança e de ar fresco as novas plantações de uva 
de mesa, pequenos frutos, hortícolas, pistácio, laranja, azeitona, 
amêndoa e... Abacate.

Ora, como se pôde ver sem revolta que um partido político 
apresente pedidos para se “extinguir” a possibilidade de expansão 
de pomares intensivos, sublinhando o caso do abacate, entre ou-
tras culturas estratégicas para o país e que dinamizam o empre-
go e a economia?

Será esquecido que tudo o que são hortícolas são produção in-
tensiva? Seja ao ar livre ou estufa? Será esquecido que, mesmo em 
agricultura biológica, as hortícolas são exploradas dessa forma? 
Torna-se, assim, incoerente, a defesa da posição.

De igual forma, o Canábis, seja qual for a variante medicinal 
que é produzida, é uma cultura que está a ser fortemente defendida 
pelos mesmos partidários que contestam o abacate. Canábis, cul-
tura que muitas vezes está a ser instalada em estufas e quase sem-
pre com recurso à hidroponia, ou seja, da forma mais artificial, in-
tensiva e que mais explora os recursos naturais e energéticos.

Não temos nada contra a cultura, mas defendemos a agricultu-
ra, e o bom senso da coerência.

Assim, por favor, a bem de todos, mesmo que “Os cães ladrem 
(deixem) a Caravana passar”.

Bernardo Sabugosa Portal Madeira
Diretor | Doutorado em Ciências Agrárias
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ESTATUTO EDITORIAL

Revista
AGROTEC – Revista Técnico-Científica Agrícola.

Objeto
Promoção de tecnologias inovadoras que 
sustentem a competitividade da agricultura 
nacional e dos países de expressão portuguesa.

Objetivo
Estabelecer pontes de diálogo técnico e coope-
ração com profissionais que operam no setor 
das Ciências Agrárias, Empresários, Gestores, 
Formadores e Produtores, tanto em Portugal 
como nos países de expressão portuguesa.

Enquadramento Formal
A AGROTEC — Revista Técnico-Científica 
Agrícola respeita os princípios deontológicos 
da liberdade de imprensa e ética profissional, 
de modo a não poder prosseguir apenas 
fins comerciais ou políticos, encobrindo ou 

deturpando a informação, indo antes ao encontro 
das necessidades dos leitores e do bem comum.  
Na revista haverá liberdade de menção a marcas e 
produtos sem que tal esteja associado à presença 
ou ausência de anunciante do artigo mencionado.

Caracterização
Publicação periódica especializada.

Suporte
A revista Agrotec estará disponível ao público  
em formato de papel e em formato digital.

Estrutura Redatorial
• Diretor;
• Diretor-Executivo;
• Conselho Editorial;
• Coordenador Editorial;
• Colaboradores.

Seleção de Conteúdos
A seleção de conteúdos científicos é da exclusiva 
responsabilidade do Diretor e do Conselho Editorial. 

As restantes rubricas são propostas pelo Dire-
tor Executivo e pela Redação, de acordo com a 
linha editorial da revista. Poderá ser publicada 
publicidade redigida nas seguintes condições: 
Identificada com o título de “publireportagem”; 
com a aposição no texto do termo “publicidade” 
se publicada no formato de notícia.

Espaço Publicitário
A publicidade organiza-se por espaços de 
páginas e frações, encartes e publireportagens. 
A tabela de publicidade é válida para o espaço 
económico europeu. A percentagem de espaço 
publicitário não poderá exceder 1/3 da pagina-
ção. A direção da revista reserva-se ao direito de 
recusar publicidade, sobretudo se a mensagem 
não se coadunar com o seu objeto editorial; e 
se o anunciante indiciar práticas danosas das 
regras de concorrência ou sociais.

Os artigos assinalados são da exclusiva 
responsabilidade dos seus autores.
Aceda também aqui: www.agrotec.pt/revista/estatuto-editorial/
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maquinaria agrícola

FIGURA 1. Utilização do arco de segurança.

SEGURANÇA COM MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
NOVAS REGRAS PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS AGRÍCOLAS

Delfim José Machado
Técnico Agrícola — Escola Profissional  
de Agricultura e Desenvolvimento Rural  
de Carvalhais/Mirandela (EPA)

No dia 9 de Dezembro de 2020 foi publi-
cada a 20ª alteração ao código da estra-
da (Decreto-Lei n.º102-B/2020), o qual 
veio tirar as dúvidas aos mais renitentes 
em cumprir com as normas de segurança. 

Tanto agricultores como autoridades, ti-
nham algumas dúvidas quanto à legalida-
de e multas a aplicar a certas normas que a 
meu ver, já estavam em vigor e que contri-
buíam, se fossem cumpridas, para reduzir 
o flagelo dos acidentes com tratores e equi-
pamentos agrícolas. 

Assim, por forma de se cumprir com a 
lei, mas principalmente para salvaguardar 
a segurança devem os condutores, passa-
geiros e utilizadores de máquinas agrícolas, 

passar a cumprir as  normas e recomenda-
ções apresentadas de seguida.

LUZES AMARELAS ROTATIVAS 
OU INTERMITENTES
São os pirilampos, sendo classificados 
como avisadores luminosos especiais. São 
obrigatórios em todos os tratores, veícu-
los agrícolas ou florestais com motor, e nas 
máquinas industriais, excepto nos moto-
-cultivadores que circulem sem semirrebo-
que ou retrotrem, descrito no artigo n.º23, 
pontos 4 e 8 do código da estrada, e por-
taria n.º311-C/2005. Nos veículos que não 
disponham de estrutura de segurança para 
o condutor, os dispositivos devem ser mon-
tados na extremidade de um suporte verti-
cal com altura mínima de um metro, liga-
do ao veículo, atrás do condutor e sobre o 
guarda-lamas esquerdo. Estas luzes devem 
ser visíveis à distância de, pelo menos 100 
metros. O não funcionamento ou funcio-
namento defeituoso do avisador luminoso 
especial é equiparado à sua falta, que pode 
resultar numa multa de 60 a 300 euros.

«Assim, por forma de 
se cumprir com a lei, 
mas principalmente para 
salvaguardar a segurança 
devem os condutores, 
passageiros e as máquinas 
agrícolas, passar a cumprir 
com o que a seguir 
descriminamos o abaixo 
referido»

ESTRUTURA DE  
SEGURANÇA NO TRATOR
As estruturas de segurança são obrigató-
rias em todos os tratores com data de ma-
trícula após 1 de Janeiro de 1994 (arco, ou 
quadro, ou cabine). O seu não funciona-
mento ou não utilização, são equiparadas 
à sua falta, pelo que além da multa em que 
se incorre, o seguro não cobre o sinistro, 
e em caso de acidente os riscos de morte 
são elevados descrito nos artigos n.º 82 e 
n.º 114, do código da estrada e artigo n.º 
23, do D.L. n.º 50/2005 de 25/02. (Figura 
1). Também nos tratores antigos (anterio-
res a 01/01/1994), e pelo mesmo atual ar-
tigo 114º, não se pode instalar um arco de 
segurança sem estar homologado, pois se 
o fizer o trator é apreendido até que este FIGURA 2. Nova categoria T nas cartas de condução.
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ANO INTERNACIONAL DAS FRUTAS 
E LEGUMES E A AGRICULTURA PORTUGUESA

Nuno Russo
Engenheiro Zootécnico e anterior Secretário de 
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

O ano de 2021 foi declarado, pelas Na-
ções Unidas, como o Ano Internacional 
das Frutas e Legumes, visando aumentar a 
consciencialização sobre os benefícios nu-
tricionais e de saúde do consumo de frutas 
e legumes, mas também para a redução da 
sua perda e desperdício, e ainda para di-
recionar a atenção política para os siste-
mas alimentares sustentáveis, desde a pro-
dução ao comércio. A Organização para a 
Alimentação e Agricultura (FAO), das Na-
ções Unidas, estima que a produção agrí-
cola mundial deve aumentar cerca de 60%, 
até 2050, para fazer face ao aumento expo-
nencial da população e ao incremento das 
classes médias das economias emergentes. 

Por esse motivo, torna-se imperativo 
tomar as medidas que permitam de forma 
racional e sustentável acompanhar esta de-
manda, pelo que é essencial tornar a agri-
cultura mais produtiva, mas também mais 
sustentável, pois o crescimento do setor 
agrícola é uma das formas mais eficazes 
para combater a fome, alcançar a seguran-
ça alimentar e garantir o acesso regular a 
alimentos de alta qualidade, e em quanti-
dade suficiente.

A União Europeia apoia o setor das 
frutas e legumes não só para promover o 
seu maior consumo, mas também para 
ter um setor mais competitivo e orienta-
do para o mercado, através da maior uti-
lização de técnicas de cultivo e produção 
mais sustentáveis, tal como estabelecido 
pela Estratégia do Prado ao Prato, no âm-
bito do Pacto Ecológico Europeu, que pre-
tende assegurar que os cidadãos europeus 

dispõem de alimentos saudáveis, acessí-
veis e sustentáveis. E, de acordo, com as es-
tatísticas existentes de consumo de frutas 
e legumes em toda a União Europeia, estas 
refletem hábitos alimentares no sentido de 
uma alimentação saudável. Exemplo disso 
é o Programa da Fruta Escolar, uma inicia-
tiva de âmbito europeu, que consiste num 
regime de ajuda para a distribuição de fru-
tas e legumes às crianças nos estabeleci-
mentos de ensino, tendo como principal 
objetivo o de reforçar hábitos alimentares 
nas crianças, aptos a disseminar compor-
tamentos saudáveis na população.

«É salientado que, Portugal, 
devido à diversidade 
climática, biodiversidade, 
inovação e processos, está 
neste momento muito bem 
posicionado no mercado 
comunitário e mundial, 
podendo apresentar produtos 
diferenciados e seguros»

A nível nacional, e com base na informa-
ção do Gabinete de Planeamento e Políticas 
(GPP), do Ministério da Agricultura, sobre 
a caraterização do sector e a importância 
económica da atividade, as frutas e legumes 
representam 63% da produção agrícola na-
cional (em valor), e o valor das exportações 
de frutas e legumes já representaram, em 
2017, cerca de 70% das exportações agríco-

las. É salientado que, Portugal, devido à di-
versidade climática, biodiversidade, inova-
ção e processos, está neste momento muito 
bem posicionado no mercado comunitário 
e mundial, podendo apresentar produtos 
diferenciados e seguros. Tem como pontos 
fortes as condições naturais para a produ-
ção, uma imagem de segurança alimentar 
das frutas e legumes nacionais, e existência 
de produtos diferenciados, produzidos se-
gundo regimes de qualidade reconhecida e 
certificada, nomeadamente as Denomina-
ções de Origem Protegida (DOP) e as Indi-
cações Geográficas Protegidas (IGP). 

Temos ainda a Dieta Mediterrânica, 
aprovada pela Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultu-
ra (UNESCO), e considerada como um pa-
drão alimentar de excelência, pela Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS), pela sua 
qualidade nutricional e importância na 
prevenção das doenças e promoção da saú-
de comunitária, sendo uma das suas prin-
cipais características o consumo abundan-
te de alimentos de origem vegetal, como as 
frutas e os legumes. 

Um outro método de produção sus-
tentável, a agricultura biológica, cujo nú-
mero de explorações certificadas para a 
produção em modo biológico triplicou 
em 10 anos, segundo os primeiros resul-
tados do Recenseamento Agrícola 2019, 
tem vindo a reforçar a sua confiança jun-
to dos consumidores, pela capacidade de 
fornecer bens alimentares de reconheci-
do valor e interesse.

Em síntese, e parafraseando o Presiden-
te da Associação para a promoção das Fru-
tas, Legumes e Flores de Portugal – Portu-
gal Fresh – «os consumidores podem estar 
tranquilos: vão continuar a ter acesso a pro-
dutos de qualidade, frescura e de elevada 
segurança alimentar, permitindo-lhes uma 
dieta saudável e equilibrada».

E acrescento, e que tudo se deve à ca-
pacidade dos nossos agricultores e suas 
associações, que enquanto agentes de po-
líticas públicas têm conseguido a adap-
tação a uma agricultura cada vez mais 
sustentável, económica, social e ambien-
talmente, reforçando a sua importância 
junto da sociedade, ainda mais no con-
texto atual, e alcançando os objetivos de 
desenvolvimento sustentável. 






